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PORTARIA Nº 007/2026 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Art. 43 do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art. 1º - Decretar como ponto facultativo, no âmbito do Município de São 
Lourenço da Mata, no período de 13 (sexta-feira) a 18 (quarta-feira) de 
fevereiro de 2026, para os servidores desta Casa Legislativa . 

. Art. 2° - Havendo necessidade, o Presidente poderá convocar os 
servidores para retornar ao trabalho no período da dispensa. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

São Lourenço da Mata, 09 de fevereiro de 2026 . 
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